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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632251

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 631859
Portaria: 1064/2013
Objetivo: Com objetivo de Realizar serviço de fiscalização nos 
transportes rodoviário.
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Jacareacanga /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
59057781/JOKEBEDE FARRAPES DE OLIVEIRA (CONTROLADORA) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 10/12/2013 a 14/12/2013
572161711/ROSIVALDO ALVES DE SOUSA JÚNIOR (SUPERVISOR 
II) / 4.5 diárias (Completa) / de 10/12/2013 a 14/12/2013<br
Ordenador: Waldineise Souza de Alcântara

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632255

Portaria: 1099/2013
Objetivo: Com objetivo de realizar serviço de fiscalização nos 
transportes hidroviário
Fundamento Legal: Or, Normativa, n° 001/AGE 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tailandia e Moju/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
3799561/RAIMUNDO DA CRUZ (Supervisor II) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 25/12/2013 a 27/12/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

TORNAR SEM EFEITO 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632580

Tornar sem efeito, a publicação da portaria n°934/2013, 
publicada no DOE, n° 32.515 de 05/11/2013. 

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632341

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 29/11/2013
Valor: 455.733,33
Vigência: 29/11/2013 a 08/06/2014
Justificativa: DO QUANTITATIVO: A partir de 01/12/2013, o 
quantitativo da cessão onerosa pelo CEDENTE passa de 07 (sete) 
para 14 (quatorze) servidores para a COSANPA; DO VALOR: O 
presente convênio passa a tem o valor global estimado de R$ 
455.733,33.

Objeto: Cessão de Mão-de-obra em caráter oneroso.
Convenio: 16
Exercício: 2012
Partes:
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU
Beneficiário ente Público: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ
Nome do Ordenador: Antonio Rodrigues da Silva Braga

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632278

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 30/12/2013 a 29/04/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação de Prazo - At. 57, inciso II, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93
Contrato: 8
Exercício: 2013
Contratado: PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA
Endereço: Tv Rui Barbosa, Bairro: Reduto, 468
CEP. 66053-260 - Belém/PA
Telefone: 9132240333 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 632295

Ordem de Execução de Serviço: 14/2013
Valor: 38.544,00
Data: 09/12/2013
Vigência: 09/12/2013 a 13/12/2013
Objeto: Contratação de serviço de frete, capatazia, estiva 
e pesagem para apoio de Ação de Reintegração de Posse dos 
Residenciais Liberdade I e II.
Dispensa: 13/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339039              0661000000          Estadual
Contratado: MARNAUTIKA - M.C.G. LOBATO - ME
Endereço: R Siqueira Mendes, Bairro: Cidade Velha, 107
CEP. 66020-600 - Belém/PA
Telefone: 9132231184 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632684

Contrato: 20
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza
Valor Total: 580,90
Data Assinatura: 18/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 26/12/2014
Pregão Eletrônico: 10/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: ESTRELA DALVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Endereço: Al Liberdade, 124B
CEP. 68743-200 - Castanhal/PATelefone: 9137213798 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632686

Contrato: 14 
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
Valor Total: 3.741,20
Data Assinatura: 18/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 26/12/2014
Pregão Eletrônico: 10/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: ESTRELA DALVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Endereço: Tv WE-62, 902 C
CEP. 67140-040 - Ananindeua/PATelefone: 9132633276 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632691

Contrato: 21
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza
Valor Total: 12.899,59
Data Assinatura: 18/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 26/12/2014
Pregão Eletrônico: 10/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: AVANT COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS LTDA
Endereço: Q Seis, 5B
CEP. 67015-060 - Ananindeua/PATelefone: 9130327894 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632692

Contrato: 23
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Valor Total: 3.710,90
Data Assinatura: 18/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 26/12/2014
Pregão Eletrônico: 10/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: LIMP-COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA-
EPP
Endereço: Tv Dr Moraes, 740
CEP. 66045-590 - Belém/PAComplemento: Alameda Amazônia 
nº 55
Telefone: 9132239600 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632699

Contrato: 24
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
Valor Total: 7.830,40
Data Assinatura: 18/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 26/12/2014
Pregão Eletrônico: 10/2013
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Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
16122129745340000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: R. ROMUALDO DA SILVA - ME
Endereço: Av Pres Getúlio Vargas, 39
CEP. 68745-000 - Castanhal/PATelefone: 9137212104 
Ordenador: NOÊMIA DE SOUSA JACOB

PORTARIA Nº 01131, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632391

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Paragominas, abrangendo uma área de 3.838,3337ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retificações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2012/538374.
RESOLVE:
I – ARRECADAR área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal 
com 3.838,3337ha (três mil, oitocentos e trinta e oito 
hectares, trinta e três ares e trinta e sete centiares), 
inserta no Município de Paragominas, denominada “GLEBA 
CARRAPATINHO II”, com limites, confrontações e demais 
especificações técnicas constantes em Memorial Descritivo 
elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice P-6, de coordenadas N 
9.677.973,66m e E 202.545,40m; situado na divisa da Fazenda 
Dois Corações e Fazenda Cachoeira (Gleba Carrapatinho A-07 - 
INCRA); deste, segue confrontando com a Fazenda Cachoeira, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  179°00’48” e 1.806,55 
m até o vértice P-7, de coordenadas N 9.676.167,38m e E 
202.576,51m;  177°13’37” e 1.822,19 m até o vértice P-8, de 
coordenadas N 9.674.347,32m e E 202.664,67m;  176°08’04” 
e 2.480,00 m até o vértice DGC-M-1499, de coordenadas 
N 9.671.872,96m e E 202.831,86m;  situado na divisa da 
Fazenda Cachoeira com a faixa de domínio da Rodovia PA-256; 
deste, segue confrontando com a faixa de domínio da Rodovia 
PA-256, com os seguintes azimutes e distâncias:  274°43’01” 
e 1.657,55 m até o vértice DGC-M-1954, de coordenadas N 
9.672.009,27m e E 201.179,92m;  270°31’34” e 14,16 m 
até o vértice DGC-M-1953, de coordenadas N 9.672.009,40m 
e E 201.165,76m;  274°43’24” e 1.692,42 m até o vértice 
C26-M-0375, de coordenadas N 9.672.148,76m e E 
199.479,09m;  274°55’38” e 1.722,10 m até o vértice 
P-13, de coordenadas N 9.672.296,67m e E 197.763,35m;  
275°11’37” e 1.809,28 m até o vértice P-14, de coordenadas N 
9.672.460,45m e E 195.961,50m;  situado na divisa da faixa 
de domínio da Rodovia PA-256 com a Fazenda Belminas; deste, 
segue confrontando com a Fazenda Belminas, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  356°14’22” e 1.518,47 m até o vértice 
P-15, de coordenadas N 9.673.975,65m e E 195.861,91m;  
situado na divisa da Fazenda Belminas com as Fazendas 
Maravilha I, II e III; deste, segue confrontando com as Fazendas 
Maravilha I, II e III, com os seguintes azimutes e distâncias:  
356°53’23” e 3.643,07 m até o vértice P-1, de coordenadas 
N 9.677.613,35m e E 195.664,24m;  situado na divisa das 
Fazendas Maravilha I, II e III com a Fazenda Carrapatinho; 
deste, segue confrontando com a Fazenda Carrapatinho, com 
os seguintes azimutes e distâncias:  87°31’53” e 1.636,75 
m até o vértice P-2, de coordenadas N 9.677.683,85m e E 
197.299,47m;  87°38’49” e 1.819,51 m até o vértice P-3, de 
coordenadas N 9.677.758,55m e E 199.117,45m;  86°46’27” e 
2.019,82 m até o vértice P-4, de coordenadas N 9.677.872,21m 
e E 201.134,07m;  situado na divisa da Fazenda Carrapatinho 
com a área da Gleba Carrapatinho A-03 (INCRA); deste, segue 
confrontando com a Gleba Carrapatinho A-03, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  85°51’55” e 829,92 m até o vértice P-5, 
de coordenadas N 9.677.932,05m e E 201.961,83m;   situado 
na divisa da área da Gleba Carrapatinho A-03 com a Fazenda 
Dois Corações; deste, segue confrontando com a Fazenda Dois 
Corações, com os seguintes azimutes e distâncias:  85°55’18” 
e 585,05 m até o vértice P-6, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 
Central nº 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção U T M.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Paragominas.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632411

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 27/12/2013
Valor: 3.814,27
Vigência: 28/12/2013 a 27/12/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação da vigência do Contrato, bem como, 
no valor da apolice.
Contrato: 2012-043
Exercício: 2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
21122129745340000    339039              0261000000          Estadual
21122129745340000    339039              0661000000          Estadual
21122129745340000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Endereço: Avenida Rio Branco 1489, Bairro: Campos Elíseos, 
1489
CEP. 01205-905 - São Paulo/SP
Email: edital.licitacoes@portoseguro.com.br
Telefone: 1133665263 Fax: 1133665263 
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2013, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632277
Institui o Calendário Florestal, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente do Pará – SEMA/PA, que define os períodos 
para a apresentação, a análise e a aprovação dos Planos de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS’s e dos Planos Operacionais 
Anuais - POA’s, bem como para a safra da exploração de madeira 
em florestas de terra firme e o embargo das atividades de 

exploração florestal, no Estado do Pará, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 138, inciso II, da Constituição 
do Estado do Pará,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de estabelecer os períodos 
de restrição para realização das atividades de corte, arraste 
e transporte, no período chuvoso, para os Planos de Manejo 
Florestal Sustentável – PMFS em floresta de terra-firme, 
observada a sazonalidade local, conforme disposições contidas 
nos art. 15 da Resolução CONAMA no 406, de 2 de fevereiro 
de 2009,  art. 11 da Instrução Normativa MMA no 5, de 11 de 
dezembro de 2006, e art. 15 da Instrução Normativa SEMA/PA 
no 15, de 19 de maio de 2011;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os períodos de 
restrição, para a realização de atividades de exploração florestal 
que possuam fins madeireiros no Estado, e a adoção de técnicas 
de impacto reduzido na execução dos planos de manejo florestal, 
como forma de minimizar os impactos ambientais, conforme 
preconizado na legislação florestal;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os períodos 
adequados para protocolos dos pedidos de licenciamento 
de Planos de Manejo Florestal Sustentável – PMFS e dos 
Planos Operacionais Anuais – POA, como forma de organizar 
administrativamente a Secretaria para a análise de processos 
e homologação dos PMFS, com fins à finalização da análise 
antes do início da safra florestal, permitindo que este órgão 
ambiental possa acompanhar, monitorar e controlar, de forma 
mais eficiente, a execução dos PMFS que forem aprovados;
CONSIDERANDO as análises e informações contidas na Nota 
Técnica no 001/2013 (fls. 05-12 do processo no 35209/2013), 
anexa ao Memorando no 94023/2013/GESIR/CIP/DIREH (fl. 
04 do processo no 35209/2013), expedida pela Coordenação 
de Informação e Planejamento Hídrico, setor subordinado à 
Diretoria de Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/PA, na qual foram definidas 12 (doze) sub-
regiões no Estado do Pará, englobando diferentes municípios, 
que apresentaram comportamento de precipitação similar;
CONSIDERANDO que, devido às variações climáticas que podem 
ocorrer entre os anos, em especial quando se trata de dados 
de precipitação, e às constantes atualizações de dados mensais 
de precipitação produzidos pela SEMA/PA obtidos a partir de 
estações climáticas instaladas e a serem implantadas, poderá 
haver a necessidade de ajustar novos períodos de embargo e 
safra para algumas regiões especificas, bem como de publicar 
o calendário florestal ao final de cada ano a ser aplicado no ano 
subsequente; e
CONSIDERANDO os dispositivos, em especial os arts. 6o e 7o, 
contidos na Lei Estadual no 6.462, de 4 de julho de 2002, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Florestas e demais formas de 
vegetação, e os arts. 31, 56 e 57 da Lei Federal no 12.651, de 25 
de maio de 2012;
RESOLVE:
Art. 1o  Institui o Calendário Florestal do Estado do Pará, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará – 
SEMA/PA, que define os períodos para a apresentação, a análise 
e a aprovação dos Planos de Manejo Florestal Sustentável – 
PMFS’s e dos Planos Operacionais Anuais - POA’s, bem como para 
a safra da exploração de madeira em florestas de terra firme e 
o embargo das atividades de exploração florestal, no estado do 
Pará, e dá outras providências.
§ 1o  O calendário florestal anual compreende um período de 
embargo e um período de safra.
§ 2o  Entende-se por período de embargo aquele em que, durante 
a fase de execução das atividades de manejo, são proibidas 
as atividades de exploração (construção de estradas, pátios, 
derruba e arraste) e de transporte de madeiras nas estradas 
secundárias no interior da Unidade de Produção Anual - UPA 
aprovada.
§ 3o  O período da safra é aquele subsequente ao do embargo, 
no qual são permitidas as atividades de exploração (construção 
de estradas, pátios, derruba e arraste) e transporte de madeiras 
em toras e dos resíduos florestais.
§ 4o  No período de embargo só serão permitidas as atividades:
I - Do manejo florestal, que não estejam diretamente relacionadas 
com a exploração florestal; ou
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b) De transporte de madeira realizado nas estradas principais 
do pátio de concentração para fora da Unidade Manejo Florestal 
- UMF.
§ 5o A Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/
PA poderá autorizar a derrubada de árvores (corte das árvores 
selecionadas e autorizadas), 30 (trinta) dias antes do início do 
período da safra da exploração madeireira definida no calendário, 
desde que o detentor/responsável técnico comprove que:
I - a UPA, a ser explorada, possui a mesma infraestrutura do 
manejo florestal (estradas primárias, secundárias e pátios de 
estocagem), construída na safra anterior e pavimentada com 
piçarra ou material que suporte as atividades de derruba no final 
da estação de chuvas;
II - a equipe de trabalho possui capacidade técnica (pessoal 
treinado e capacitado), comprovada com base na apresentação 
de certificados de cursos em treinamentos específicos, para 
execução da atividade de derrubada de árvores em período de 
chuva;
III - possui um plano de primeiro socorros e segurança no 
trabalho para a execução da atividade no período chuvoso.
§ 6o  A aplicação do calendário para aproveitamento e exploração 
de produtos não madeireiros, assim como para a atividade de 
extração de resíduos florestais no período de embargo, deverão 
ser tratados em normas especificas.
Art. 2o  Os períodos de embargo e de safra, para as 12 (doze) sub-
regiões do Estado constituídas por um conjunto de municípios 
com comportamento similar de precipitação, são definidos na 
tabela constante no Anexo Único.
Parágrafo único.  Quando se tratar de municípios nos quais 
ocorram variações de precipitação significativas, em função 
de suas extensões geográficas ou diferenças climáticas, que 
difiram dos períodos estabelecidos nesta Instrução Normativa, 
o detentor do PMFS poderá apresentar dados de precipitação 
para sua área de manejo, baseados em publicações científicas 
ou informações de estações climáticas locais, demonstrando a 
especificidade climática na região onde se localiza o PMFS, para 
fins de analise pelo setor competente da SEMA/PA e deferimento 
do período de embargo e safra.
Art. 3o  Os períodos definidos na tabela (Anexo Único) serão 
observados pela SEMA/PA em seus processos de licenciamento, 
controle e monitoramento de PMFS, executados em Florestas de 
Terra Firme.
§ 1o  Os POA’s  deverão ser protocolados na SEMA/PA, no período 
definido como embargo da atividade, observando, neste caso, 
o município e a sub-região de localização da área de manejo 
pretendida.
§ 2o  Os PMFS’s poderão ser protocolados na SEMA/PA em 
qualquer período do ano.
§ 3o  Durante o período definido como safra, caso ocorra protocolo 
conjunto do POA e PMFS, este terá a sua análise efetivada, 
porém a análise e deferimento do POA somente será realizada 
no período de embargo do ano subsequente ao da aprovação 
do PMFS.
§ 4o  Durante o período definido como a safra da exploração 
florestal, a SEMA/PA deverá priorizar atividades de monitoramento 
e controle dos PMFS em execução.
Art. 4o  Nos casos em que houver, no período de embargo, 
madeiras já exploradas e estocadas em pátios centrais no 
interior da área de manejo e cujo transporte se utilize somente 
de estradas principais, ou em pátios fora a área de manejo 
devidamente autorizados, o detentor poderá emitir a Guia 
Florestal.
§ 1o  O detentor deverá apresentar um requerimento simples à 
SEMA contendo dados de romaneio, informando o quantitativo 
de volume de madeira estocada por espécie, e uma coordenada 
geográfica de referência, para que a SEMA libere no sistema, 
de forma automática, o volume de madeira declarado pelo 
detentor para emissão das GF’s até o quantitativo indicado no 
requerimento.
§ 2o  A SEMA poderá eventualmente vistoriar a área, não 
sendo este procedimento impeditivo para liberação da emissão 
das GF’s  nos quantitativos de créditos declarados, salvo se, 
durante as analises realizadas pela equipe de monitoramento 
for constatado, nas imagens de satélite, que não há sinais de 

exploração florestal na área licenciada/autorizada que deu 
origem ao pedido de liberação.
Art. 5o O Relatório de Atividades do POA deverá ser apresentado 
até 60 (sessenta) dias após o término da safra florestal, 
observados os períodos constantes no calendário florestal.
Art. 6o  Se necessário, em virtude de condições climáticas 
atípicas em determinada região, a SEMA/PA ajustará e publicará 
novo período de embargo para a região, o qual valerá apenas 
para aquele ano atípico.
Art. 7o  Esta Instrução Normativa não se aplica aos Planos de 
Manejos Florestais Sustentável - PMFS’s executados em florestas 
de várzeas.
Art. 8o  Fica revogada a Instrução Normativa no 007, de 10 de 
dezembro de 2013, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
do Pará - SEMA/PA.
Art. 9o  Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1o de 
fevereiro de 2014.
Belém/PA, 20 de dezembro de 2013.
JOSE ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Meio Ambiente do Pará
ANEXO ÚNICO

REGIÕES E SUB-REGIÕES CLIMÁTICAS COM O COMPORTAMENTO SIMILAR DE PRECIPITAÇÃO 
MENSAL

REGIÃO MUNICÍPIOS
PERÍODO

EMBARGO SAFRA

ARAGUAIA

Água Azul do Norte / Bannach / 
Conceição do Araguaia / Cumaru 
do Norte / Floresta do Araguaia / 
Ourilândia do Norte / Pau d’Arco 
/ Redenção / Rio Maria / Santa 

Maria das Barreiras / Santana do 
Araguaia / São Félix do Xingu / 
Sapucaia / Tucumã / Xinguara

Novembro a Abril Maio a Outubro

BAIXO AMAZONAS

Alenquer / Almeirim / Belterra / 
Curuá / Faro / Juruti / Mojuí dos 
Campos / Monte Alegre / Óbidos 
/ Oriximiná / Prainha / Santarém 

/ Terra Santa

Janeiro a   Junho Julho a   Dezembro

CARAJÁS

Bom Jesus do Tocantins / Brejo 
Grande do Araguaia / Canaã dos 
Carajás / Curionópolis / Eldorado 
dos Carajás / Marabá / Palestina 
do Pará / Parauapebas / Piçarra / 
São Domingos do Araguaia / São 
João do Araguaia / São Geraldo 

do Araguaia

Novembro a   Abril Maio a Outubro

GUAMÁ

Castanhal / Colares / Curuçá 
/ Igarapé-Açu / Inhangapi / 

Magalhães Barata / Maracanã 
/ Marapanim / Santa Isabel do 
Pará / Santa Maria do Pará / 
Santo Antônio do Tauá / São 
Caetano de Odivelas / São 
Domingos do Capim / São 

Francisco do Pará / São João da 
Ponta / São Miguel do Guamá / 

Terra Alta / Vigia

Janeiro a Junho Julho a Dezembro

LAGO DE TUCURUÍ
Breu Branco / Goianésia do Pará 

/ Itupiranga
Jacundá / * Nova Ipixuna / Novo 

Repartimento / Tucuruí

Dezembro a Maio
* Janeiro a Junho

Junho a Novembro
* Julho a Dezembro

MARAJÓ

Afuá / Anajás / Breves / 
Curralinho / São Sebastião da 
Boa Vista / Bagre / Gurupá / 

Portel / Melgaço / Cachoeira do 
Arari / Chaves / Muaná / Ponta 
de Pedras / Salvaterra / Santa 

Cruz do Arari / Soure

Janeiro a Junho Julho a Dezembro

METROPOLITANA Ananindeua / Belém / Benevides
Marituba / Santa Bárbara do Pará Dezembro a Maio Junho a Novembro

RIO CAETÉS

Augusto Corrêa / Bonito / 
Bragança / Cachoeira do Piriá 
/ Capanema / Nova Timboteua 

/ Peixe-Boi / Primavera / 
Quatipuru / Salinópolis / Santa 

Luzia do Pará / Santarém Novo / 
São João de Pirabas / Tracuateua 

/ Viseu

Janeiro a Junho Julho a Dezembro

RIO CAPIM I

Aurora do Pará/ Bujaru/ Capitão 
Poço/ Concórdia do Pará/ Dom 

Eliseu/ Garrafão do Norte/ 
Ipixuna do Pará/ Irituia/ Mãe do 

Rio/ Ourém/ Paragominas/ Tomé-
Açu/ Ulianópolis

Dezembro a Maio Junho a Novembro

RIO CAPIM II Abel Figueiredo / Nova Esperança 
do Piriá / Rondon do Pará Novembro a Abril Maio a Outubro

TAPAJÓS I Aveiro / Itaituba / Rurópolis 
/ Trairão Dezembro a Maio Junho a Novembro

TAPAJÓS II Jacareacanga e Novo Progresso Novembro a Abril Maio a Outubro

TOCANTINS I
Abaetetuba / Cametá / Igarapé-

Miri / Limoeiro do Ajuru /
Oeiras do Pará

Janeiro a Junho Julho a Dezembro

TOCANTINS II Acará / Baião / Barcarena / 
Mocajuba / Moju / Tailândia Dezembro a Maio Junho a Novembro

XINGU I
Altamira / Anapu / Brasil Novo / 
Medicilândia / Pacajá / Placas / 

Uruará / Vitória do Xingu
Dezembro a Maio Junho a Novembro

XINGU II Porto de Moz  e  Senador José 
Porfírio Janeiro a Junho Julho a Dezembro

HABILITAÇÃO PARA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL – 
BARCARENA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632572
N° DA HABILITAÇÃO: 016/2013-SEMA/PA
PARTES: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e a Prefeitura 
Municipal de Barcarena (CNPJ 05.058.458/0001-15)
OBJETO: Habilitação para Gestão Ambiental Municipal
VIGÊNCIA: Início 18/12/2013 e Término indeterminado
FORO: Comarca de Belém, Estado do Pará
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2013
ORDENADOR RESPONSÁVEL: José Alberto da Silva Colares, 
Secretário de Estado de Meio Ambiente
ENDEREÇO COMPLETO DA PARTE: Av. Cronge da Silveira, 438, 
Centro, CEP 68.445-000, fone (91) 3753-1055, Barcarena/PA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632655

Termo Aditivo: 5
Data de Assinatura: 20/12/2013
Vigência: 20/12/2013 a 19/12/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação de vigência por mais 12 meses
Contrato: 111
Exercício: 2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
18122129745340000    339033              0116000000          Estadual
18542135964500000    339033              0316000000          Estadual
18544135964520000    339033              0116002102          Estadual
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18542135964540000    339033              0316002102          Estadual
18542138064550000    339033              0316002102          Estadual
18542135964560000    339033              0316002102          Estadual
18542135964570000    339033              0316002102          Estadual
18542138166460000    339033              0316002102          Estadual
18542138166470000    339033              0316002102          Estadual
Contratado: WORLD TURISMO E EVENTOS LTDA ME
Endereço: R Mal Deodoro da Fonseca - D, Bairro: Centro, 169
CEP. 89801-060 - Chapecó/SC
Telefone: 4920490200 
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632676

ERRATA DA PORTARIA 2553/2013 DE 16/10/2013, DOE 
Nº32504 DE 18/10/2013.

Onde se lê: LICENÇA SAÚDE
Leia-se: LICENÇA ASSISTÊNCIA

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632678

ERRATA DA PORTARIA 1302/2013 DE 05/06/2013, DOE 
Nº32412 DE 07/06/2013.

Onde se lê: 2000/2003
Leia-se: 2003/2006

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632679

ERRATA DA PORTARIA 1841/2013 DE 30/07/2013, DOE 
Nº32452 DE 02/08/2013.

Onde se lê: 2003/2006
Leia-se: 2006/2009

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632681

Contrato: 75
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: prestação de serviços de impressão de materiais gráficos
Valor Total: 2.103.740,00
Data Assinatura: 20/12/2013
Vigência: 20/12/2013 a 19/12/2014
Pregão Eletrônico: 26/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
18122129745340000    339030              0116000000          Estadual
18542135964500000    339039              0316000000          Estadual
18544135964520000    339039              0116002102          Estadual
18542135964540000    339039              0316002102          Estadual
18542138064550000    339039              0316002102          Estadual
18542135964560000    339039              0316002102          Estadual
18542135964570000    339039              0316002102          Estadual
18542138066400000    339039              0316002102          Estadual
18542138166460000    339039              0316002102          Estadual
18542138166470000    339039              0316002102          Estadual
18542138166480000    339039              0316002102          Estadual
18542138066400000    339039              0316002102          Estadual
18541138266580000    339039              0316002102          Estadual
Contratado: GTR GRAFICA E EDITORA LTDA
Endereço: R Ferreira Pena, 84
CEP. 66050-140 - Belém/PATelefone: 9132419774 
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632690

Contrato: 70
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Prestação de serviços buffet e organização de eventos, 
com o fornecimento de equipamentos e espaço físico, para a 
realização de Oficina de Nivelamento entre as Gerencias da 
Diretoria de Fiscalização Ambiental
Valor Total: 7.999,70
Data Assinatura: 20/12/2013
Vigência: 20/12/2013 a 19/01/2014
Pregão Eletrônico: 50/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
18542135964500000    339039              0116000000          Estadual

Contratado: C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMATICA
Endereço: Av Gentil Bittencourt, 554A
CEP. 66035-340 - Belém/PATelefone: 9140084008 
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

RESCISÃO CONTRATUAL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632695

PORTARIA Nº. 3.082/2013-GAB/SEMA DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2013
ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL
O Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e 
considerando os termos do Processo nº 2012/29670
R E S O L V E:
TRANSFORMAR o Distrato publicado no DOE 32343 de 
25/02/2013, em RESCISÃO UNILATERAL POR JUSTA CAUSA 
em face do encerramento do Processo Administrativo Disciplinar 
instituído em desfavor do servidor temporário CLEBER GOMES 
VILHENA, matricula nº 57204032/2, Engenheiro Florestal, 
lotado Gerência de Projetos Agrossilvipastoris – Diretoria de 
Gestão Florestal, por ter infringido o artigo 6º I e VII do Código 
de Ética do Servidor da SEMA, bem como aos estabelecidos nos 
artigos 177 VI; 178 V e XXI e 190 I, IV, XIII e XVI, todos da Lei 
nº 5810/1994.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 26 de dezembro de 2013.
HILDEMBERG DA SILVA CRUZ
Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente, em exercício.

PORTARIA Nº. 614 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632369

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Florestal 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Estadual de 13 de junho de 2012, publicada no Diário 
Oficial nº. 32.177, de 14 de junho de 2012.
CONSIDERANDO o Decreto nº.1.945, de 13 de Dezembro de 
2005 e o Decreto nº.249, de 11 de Outubro de 2011;
RESOLVE:
Homologar, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, do 
servidor Flávio Pinheiro Neto, matrícula nº.57174429, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Administração 
e Finanças – Ciências Contábeis, lotado na Diretoria de 
Administração e Finanças deste Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará, na qual obteve conceito excelente, 
considerando-o apto para exercer seu cargo, conforme o 
processo nº.2012/33110.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

PORTARIA Nº. 615 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632372
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Florestal 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Estadual de 13 de junho de 2012, publicada no Diário 
Oficial nº. 32.177, de 14 de junho de 2012.
CONSIDERANDO o Decreto nº.1.945, de 13 de Dezembro de 
2005 e o Decreto nº.249, de 11 de Outubro de 2011;
RESOLVE:
Homologar, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, do 
servidor Oyama Brasil Gonçalves Junior, matrícula nº.54181354, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Gestão 
Florestal - Direito, lotado na Assessoria Jurídica deste Instituto 
de Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará, na qual obteve 
conceito excelente, considerando-o apto para exercer seu cargo, 
conforme o processo nº.2012/33657.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

INTIMAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA TP 65/2013
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632275

A Comissão Permanente de Licitação desta Secretaria analisou 
o Julgamento das impugnações das propostas financeiras, 
referente à Tomada de Preços nº 65/2013, cujo objeto é a 
Recuperação Parcial de Vias Publicas em Blokret, no Município 
de Belém, neste Estado, tendo como resultado da análise o que 
segue:
Foram desclassificadas as empresas:
1.  CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA por não atendendo o 
item 7.1 alínea “g”, anexo VII. A comissão após calcular o BDI 
encontrou o valor de 29%, porém a empresa não especifica 
o valor de INSS de 2%, o que levaria seu valor de BDI para 
31,89%. Ainda nesta linha a comissão em analise a composição 
de Encargos Sociais apresentada, não identifica a desoneração 
da folha de pagamento, sendo apresentando INSS de 20%, e 
não especificou na composição de BDI o percentual de 2% de 
INSS, logo, não atende a Resolução 601/2012 e 612/2013.
2.  MAB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP visto que a 
composição de Encargos Sociais apresentada, não identifica a 
desoneração da folha de pagamento, sendo apresentando INSS 
de 20%, e não especificou na composição de BDI o percentual 
de 2% de INSS, logo, não atende a Resolução 601/2012 e 
612/2013.
Resta classificada em primeiro lugar a empresa AD 
EMPREENDIMENTOS PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA com o 
valor de R$ 240.049,13(Duzentos e Quarenta Mil Quarenta e 
Nove Reais e Treze Centavos).
A comissão abre prazo para recurso dentro da lei, após o qual 
encaminhará o dossiê para adjudicação e homologação do 
resultado pela autoridade superior.
Belém, 23 de Dezembro de 2013.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – SEOP

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632315

Termo Aditivo: 6
Data de Assinatura: 19/12/2013
Vigência: 28/12/2013 a 28/05/2014
Justificativa: prorrogação de prazo. convênio 20/2011
Objeto: Perfuração de 01 (um) poço tubular para abastecimento 
de água potavél
Convenio: 20
Exercício: 2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451134674210000    445051              0101000000          Estadual
Partes:
Beneficiário ente Privado: ASSO. DOS PEQ. E MED. PROD. 
EMPREEND DE RUROPOLIS
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
Nome do Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA 
PORTO

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632340

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 03/01/2014 a 03/04/2014
Justificativa: prorrogação de prazo Convênio 29/2013
Objeto: Construção de 05 Micros Sistemas de Abastecimento de 
água no Municipio de São Miguel do Guamá.
Convenio: 29
Exercício: 2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451134674210000    445051              0101000000          Estadual
Partes:
Beneficiário ente Privado: ASS DOS COM E PEQ PROD R DA COM 
NSS SRA DO LIVRAMENTO-ANSLAU
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
Nome do Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA 
PORTO
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632465

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 24/03/2014
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Prorrogação de prazo, conforme art. 57, § 1º, II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Contrato: 147
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451134674210000    449051              0101000000          Estadual
Contratado: INOVE ENGENHARIA LTDA-EPP
Endereço: R Venezuela, Bairro: Coqueiro, 12
CEP. 67115-090 - Ananindeua/PA
Telefone: 9132320147 
Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632551

Convênio: 17
Exercício: 2013
Objeto: Reforma e Construção da Escola de Artes, no município 
de Castanhal, neste estado.
Valor Total: 110.000,00
Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 27/12/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451134674210000    445051              0101000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Privado: DIOCESE DE CASTANHAL
Endereço: R Maj Wilson, 413
CEP. 68742190 - Castanhal/PA
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632555

Convênio: 15
Exercício: 2013
Objeto: Construção de alambrado no Estádio Municipal, no 
Município de Santa Bárbara do Pará, neste Estado.
Valor Total: 149.913,32
Assinatura: 19/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 27/12/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451135074340000    444051              0130000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA DO PARÁ
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632562

Convênio: 16
Exercício: 2013
Objeto: Execução de serviços de terraplenagem de vias públicas, 
nos bairros de Araci, Pau d’Arco e Colônia Chicano, no Município 
de Santa Bárbara do Pará, neste Estado.
Valor Total: 419.563,85
Assinatura: 19/12/2013
Vigência: 27/12/2013 a 27/12/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
04451135074340000    444051              0130000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
BARBARA DO PARÁ
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS
Ordenador: JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632584

PORTARIA DE FÉRIAS
PORTARIA Nº 588 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores abaixo relacionados, no mês de JANEIRO/ 2014:

Nº MATRICULA NOME EXERCICIO PERIODO DE 
GOZO

01 57202050/2 JONATAS SOARES PEREIRA 2011/2012 02/01 a 31/01/14

02 51855555/4 GERSON BANHOS S. DE  ARAUJO 2012/2013 02/01 a 31/01/14

03 57204575/1 ROSEANE LOBATO DA COSTA 2012/2013 02/01 a 31/01/14

04 3154670/1 ELIZABETH GABY FERRAZ 2011/2012 02/01 a 31/01/14

05 6386/1 RONALDO DOS SANTOS DIAS 2012/2013 02/01 a 31/01/14

06 5853052/5 SERGIO OSWALDO PAIXÃO 2012/2013 02/01 a 31/01/14

07 5007208/1 ZUILA MARIA PINHO TEIXEIRA 2012/2013 02/01 a 31/01/14

08 6432/1 SILVIA MARILIA COSTA BOMFIM 2012/2013 02/01 a 31/01/14

09 57204676/1 CLIMERIO ANSELMO FILHO 2012/2013 02/01 a 31/01/14

10 6580/1 HEDER NEVES DE SOUZA 2011/2012 02/01 a 31/01/14

11 6653/1 RAIMUNDO GUILHERME M. COELHO 2012/2013 06/01 a 04/02/14

12 6955/1 MARCIA ANDREA F. N. COUTO 2011/2012 06/01 a 04/02/14

13 5207/1 BENEDITO JOSÉ M. DE MOURA 2012/2013 06/01 a 04/02/14

14 6119980/1 ANA PAULA B. ALMEIDA 2013/2014 06/01 a 04/02/14

15 5479/1 GUILHERME KÓS SEIXAS 2011/2012 06/01 a 04/02/14

16 57199045/1 ALEX FERREIRA WANDERLEY 2012/2013 13/01 a 11/02/14

17 5070/1 ANGELA MARIA MARQUES DO 
ROSÁRIO 2012/2013 13/01 a 11/02/14

18 57199094/1 IVAN PALMEIRA DE SOUZA LEÃO 2013/2014 14/01 a 12/02/14

19 57176408 JAQUELINE OZANA SOUZA DE 
MESQUITA 2013/2014 30/01 a 28/02/14

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANTONIO JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS
Diretor Administrativo

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632590

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 19/12/2013
Vigência: 19/12/2013 a 19/03/2014
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Prorrogação de Prazo, motivado pelo clima 
invernoso e conseqüentemente aumento pluviométrico.
Contrato: 79-12
Exercício: 2013
Contratado: VIA PARA CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Rod BR-316, Bairro: Atalaia, 92
CEP. 67013-000 - Ananindeua/PA
Telefone: 9132352754 
Ordenador: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA

LICENÇA PREMIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632635

PORTARIA Nº 128 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 308 de 15 de julho de 2013, 
e considerando o disposto no art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
RESOLVE:
DETERMINAR 30 (trinta) dias restante da licença prêmio 
concedida pela Portaria n° 59 de 24/05/1996, publicada no 
DOE n° 28.225 de 31/05/1996, ao servidor ASDRUBO DOS 
SANTOS PEREIRA matricula nº 3272826/1, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotado no Departamento de 
Finanças, no período de 02 a 31.01.2014, correspondente ao 
triênio 10/04/1977 a 09/04/1980.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO.
LUIZ OCTAVIO MARIZ DA CUNHA
Diretor Administrativo e Financeiro/Setran

ERRATA LICENÇA CASAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632214

PORTARIA Nº135/2013-GABINETE, 23 de dezembro de 
2013.
O Diretor-Presidente em exercício da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA 
PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias pela Portaria nº 134/2013 – GABINETE, 
publicada no DOE nº 32.548 de 23.12.2013.
RESOLVE:
Conceder, 8 (oito) dias de Licença Casamento, conforme art. 
72, inciso II da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, ao servidor 
RAPHAEL DE PAIVA BARBOSA, matrícula 57225420/4, 
ocupante do cargo de Diretor Administrativo,no período de 04 a 
11 de janeiro de 2014.
Publique-se, Registre–se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, 23 de dezembro de 2013.
EDUARDO ALBERTO DA SILVA LIMA
Diretor Presidente em exercício
*Republicado por motivo de incorreção no DOE nº 32.549 
de 26.12.2013

QUANTITATIVO DE VAGAS DISPONÍVEIS PARA 
PROMOÇÃO DA CARREIRA DE PROCURADOR 
AUTÁRQUICO E FUNDACIONAL DO ESTADO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632680
PORTARIA N° 136/2013 – GABINETE, de 26 de dezembro de 
2013. O Presidente da Fundação Amazônia Paraense de Amparo 
à Pesquisa - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no art. 4º do Decreto Estadual nº 929, de 18 de 
dezembro de 2013, que regulamenta o sistema de promoção 
dos ocupantes de cargos de provimento efetivo da carreira de 
Procurador, no âmbito das autarquias e fundações públicas da 
Administração Estadual de que trata a Lei Estadual nº 6.873, 
de 28 de junho de 2006, RESOLVE: Art. 1º - indicar a existência 
de 04 (quatro) vagas de Procurador Autárquico e Fundacional, 
classe PR-I, 02 (duas) vagas de Procurador Autárquico e 
Fundacional, classe PR-II, e de 02 (duas) vagas de Procurador 
Autárquico e Fundacional, classe PR-III, nesta Fundação Pública 
Estadual, de acordo com o quantitativo de cargos previsto na 
Lei Complementar Estadual nº 061/2007, estando esses cargos 
vagos até a presente data. Art. 2º - informar que até o presente 
momento não há, nesta Fundação, Procuradores Autárquicos e 
Fundacionais lotados com mais de 05 (cinco) anos de carreira. 
Publique-se. Gabinete do Diretor-Presidente, em 26 de dezembro 
de 2013. MÁRIO RAMOS RIBEIRO DIRETOR-PRESIDENTE 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PE11/2013 SEEL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632505

PROC. ADM. N.º : 2013/393327-SEEL
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 011/2013 – Aquisição de 
Materiais de Expediente para atender à SEEL.
Interessado: GEMAP/SEEL
DESPACHO:
Considerando os autos do processo 2013/393327 do Pregão 
Eletrônico n.º 011/2013, HOMOLOGO o resultado final da 
presente licitação, por encontrar-se em consonância com a 
legislação vigente. Publique e encaminhe-se para os demais 
setores envolvidos nos demais procedimentos relativos à 
contratação do licitante.
Lote / Firma vencedora  /      Valor
Único/ FORTE CENTER COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA / R$436.187,09.
Belém, 26 de dezembro de 2013.
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PE 13/2013 SEEL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632507

PROC. ADM. N.º : 2013/391870-SEEL
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 013/2013 – Aquisição de 
Equipamentos de Informática.
Interessado: Assessoria de Informática/SEEL.
DESPACHO:
Considerando os autos do processo 2013/391870 do Pregão 
Eletrônico n.º 013/2013, HOMOLOGO o resultado final da 
presente licitação, por encontrar-se em consonância com a 
legislação vigente. Publique e encaminhe-se para os demais 
setores envolvidos nos demais procedimentos relativos à 
contratação do licitante.
Lote / Firma vencedora  /      Valor
Único/ LIFETEC COM E SERV DE MATERIAIS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA / R$171.710,80.
Belém, 26 de dezembro de 2013.
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PE 12/2013 SEEL
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632510

PROC. ADM. N.º : 2013/397530-SEEL
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 012/2013 – Aquisição de 
Materiais de Limpeza.
Interessado: GEMAP/SEEL.
DESPACHO:
Considerando os autos do processo 2013/397530 do Pregão 
Eletrônico n.º 012/2013, HOMOLOGO o resultado final da 
presente licitação, por encontrar-se em consonância com a 
legislação vigente. Publique e encaminhe-se para os demais 
setores envolvidos nos demais procedimentos relativos à 
contratação do licitante.
Lote / Firma vencedora  /      Valor
Único/ LIMP EXPRESS COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
-EPP/ R$121.899,13.
Belém, 26 de dezembro de 2013.
VITOR RENATO DE MIRANDA PINTO JUNIOR
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632365

Contrato: 14
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPARO EM QUATRO BENS PÚBLICOS DO 
ESTADO DO PARÁ, TODOS SOB RESPONSABILIDADE DA SECULT 
(CASA DAS ONZE JANELAS, IGREJA DE SANTO ALEXANDRE, 
ESTAÇÃO DAS DOCAS E MANGAL DAS GARÇAS), EM CARÁTER 
EMERGENCIAL.
Valor Total: 300.000,00
Data Assinatura: 17/12/2013
Vigência: 17/12/2013 a 17/03/2014
Dispensa: 14/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13391134063430000    449051              0101000000          Estadual
Contratado: LINK DA AMAZÔNIA CONSTRUTORA LTDA
Endereço: Tv Chaco, 2596
CEP. 66093-543 - Belém/PATelefone: 0000000000 
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632469

Convênio: 43
Exercício: 2013
Objeto: MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E A PREFEITURA DE SANTA ISABEL DO 
PARÁ, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DO PROJETO “O NATAL DA 
NOSSA GENTE E OS 80 ANOS DE SANTA ISABEL DO PARÁ”, EM 
CONSONÂNCIA COM O PLANO DE TRABALHO APRESENTADO 
PELA CONVENENTE.
Valor Total: 10.527,00
Assinatura: 20/12/2013
Vigência: 20/12/2013 a 20/01/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13392136665200000    334041              0101000000          Estadual
Partes: 
Beneficiário ente Público: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Ordenador: PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632350

Tornar sem efeito o extrato da publicação de nº 626672 do 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2013 celebrado entre a FCPTN 
e a empresa Equitron Sistemas Ltda, que saiu publicado no DOE 
no dia 10/12/2013, em virtude da empresa Contratada não ter 
interesse na prorrogação contratual nos termos pactuado.
Ordenador da Despesa: Carlos Nilson Batista Chaves.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632466

Portaria: 206/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 30
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
JONATHAN GUIMARAES E MIRANDA          Coordenador do 
Bacharelado5888882     

Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
13364133042750000    0101000000          339039              400,00
13364133042750000    0101000000          339030              150,00
Observação: Para suprir as necessidades do IECG.
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

PROMOÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632410

PORTARIA Nº 221 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
A Superintendente da Fundação Curro Velho, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 33 do Decreto nº 018 
de 15 de janeiro de 1991 e Lei 5.628 de 19 de dezembro de 1990 
e alterado pela Lei nº 6.834 de 13 de fevereiro de 2006, Decreto 
de 21/03/2011 publicado no DOE, nº 31878 de 22/03/2011 e 
com fundamento no art. 4º do Decreto Estadual nº 929, de 18 
de dezembro de 2013, que regulamenta o sistema de promoção 
dos ocupantes de cargos de provimento efetivo da carreira de 
Procurador, no âmbito das autarquias e fundações públicas da 
Administração Estadual de que trata a Lei Estadual nº 6.873, de 
28 de junho de 2006.
R E S O L V E:
Art. 1º - INDICAR a existência de 01 (uma) vaga de Procurador 
Autárquico e Fundacional, classe PR-II, e de 01 (uma) vaga 
de Procurador Autárquico e Fundacional, classe PR-III, nesta 
Fundação Estadual, de acordo com o quantitativo de cargos 
previsto na Lei Estadual nº 6.873/2006, estando esses cargos 
vagos até a presente data.
Art. 2º - INFORMAR que não há, nesta Fundação, Procuradores 
Autárquicos e Fundacionais lotados com mais de 5 (cinco) anos 
de carreira.
Art. 3º - INFORMAR que há dotação orçamentária destacada 
para cobrir as eventuais despesas advindas da promoção dos 
Procuradores referidos no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CÉSAR DE OLIVEIRA
Superintendente da Fundação Curro Velho

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO DA DESPESA: 2013NE07879

Valor: 147.360,00
Data: 17/12/2013
Vigência: 30 (trinta) dias
Objeto: serviços de montagem e desmontagem de infraestrutura, 
para realização dos Jogos Escolares da Juventude/2013.
Carta Convite nº 040/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso
Origem do Recurso
16101.12.812.1367.2499 3390.39. Fonte: 0102-Estadual
Contratado: LOC ENGENHARIA LTDA.
Endereço: Av Marquês de Herval, nº 1474-A – Bairro: Pedreira 
– Belém/Pa.
Ordenador: Waldecir Oliveira da Costa

PORTARIA Nº 003/2013-SAGE
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, USANDO DA COMPETÊNCIA 
QUE LHE FOI DELEGADA PELA PORTARIA Nº 175/2011-GS DE 
07/06/2011, CONSIDERANDO O ESTABELECIDO NO ART. 67 DA 
LEI Nº 8.666/93.
RESOLVE:
Designar a contar de 23/10/2013, o servidor MARCELO CARDOSO 
COSTA ANGELIM FROTA, matrícula nº 82846258-3, Técnico em 
Gestaõ Pública – Infraestrutura, para acompanhar e fiscalizar 
o serviços de montagem e desmontagem de infraestrutura, 
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para realização dos Jogos Escolares da Juventude/2013-NEL, 
referente ao Convite nº 040/2013-NLIC/SEDUC.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Educação.
Belém, 23 de outubro de 2013.
Waldecir Oliveira da Costa
Secretário Adjunto de Gestão

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632286

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 600709
Portaria: 16690/2013
Objetivo: LEVANTAMENTO DA SITUAÇÃO FÍSICA DAS ESCOLAS 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994.
Origem: BELEM’/PA - BRASIL
Destino(s): 
Bragança/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
446459/ADEMAR PESSOA VALENTE (PROF. COLABORADOR 
NIVEL SUPERIOR / DOCENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
02/12/2013 a 07/12/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632290

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 607229
Portaria: 16423/2013
Objetivo: VISITA DE ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 5.810 
DE 24/01/1994. 
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
AURORA DO PARA / ULIANOPOLIS /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5904498/PATRICIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA COSTA 
(TECNICO EM GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA / ATIV NIVEL 
SUPERIOR) / 1.5 diárias (Completa) / de 21/11/2013 a 
22/11/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

PORTARIA 111/2013-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632565

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 1062/2012 – GS/SEDUC de 
21 de maio de 2012.
CONSIDERANDO                 a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº. 96/2013-GAB/SIND 
de 18 de novembro de 2013, publicada no DOE n°. 32529 do dia 
26 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO                     os termos do Ofício nº 
01/2013 – GAB/SIND, de 23 de dezembro de 2013, de lavra do 
Presidente da Comissão em que solicita prorrogação de prazo 
para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO                   ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Adjunto de Gestão.

PORTARIA 246/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632579

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
193/2013-GAB/PAD de 17 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;

CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 03/2013-
GAB/PAD, de 19 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 247/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632582

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
194/2013-GAB/PAD de 10 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 19 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                  ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 248/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632586

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
195/2013-GAB/PAD de 09 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 19 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 249/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632595

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                     a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
196/2013-GAB/PAD de 09 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                    os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 19 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 250/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632600

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                     a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
199/2013-GAB/PAD de 04 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 18 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                  ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 251/2013-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632603

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
200/2013-GAB/PAD de 04 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 18 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
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R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 252/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632607

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO                    a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
203/2013-GAB/PAD de 04 de outubro de 2013, publicada no 
DOE n°. 32511 do dia 30 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO                   os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 18 de dezembro de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 253/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632620

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO            os termos do Ofício nº 03/2013-
GAB/PAD, de 19/12/2013, firmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº. 152/2013-GAB/PAD 
de 22/08/2013, publicada no DOE n° 32467 de 27/08/2013, 
prorrogada pela Portaria 178/2013-GAB/PAD de 18/10/2013, 
publicada no DOE 32511 de 30/10/2013, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO           ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

PORTARIA 254/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632624

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO             os termos do Ofício nº 03/2013-
GAB/PAD, de 19/12/2013, firmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº. 156/2013-GAB/PAD 
de 23/08/2013, publicada no DOE n° 32468 de 28/08/2013, 

prorrogada pela Portaria 181/2013-GAB/PAD de 18/10/2013, 
publicada no DOE 32511 de 30/10/2013, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO           ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632225

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 26/12/2013
Valor: 357.218,90
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Visando o aditamento do contrato original e 
consequentemente alteração da dotação orçamentária, referente 
a obras na EEEFM Rodrigues Pinagés em Belém/Pa.
Contrato: 65
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134967150000    449051              0102000000          Estadual
Contratado: E.C. ARAÚJO & CIA LTDA - ME
Endereço: Psg Pau D’Arco, Bairro: Coqueiro, 15
CEP. 67113-190 - Ananindeua/PA
Telefone: 9132224373 
Ordenador: CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 632248

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 17/12/2013
Valor: 0,00
Vigência: 17/12/2013 a 31/01/2014
Justificativa: CRED-LIVRO
Objeto: alterar o Item 14 da Cláusula Segunda do Convenio 
Original ( Substituição do Fiscal)
Convenio: 5
Exercício: 2013
Partes:
Beneficiário ente Público: BANCO DO ESTADO DO PARA S/A
Concedente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Nome do Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632250

Contrato: 279
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma do pátio coberto, cozinha e banheiros da EEEF 
Ruth Passarinho, localizada no município de Belém/Pa.
Valor Total: 146.691,66
Data Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 26/12/2013 a 24/01/2014
Convite: 33/2013

Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134967150000    449051              0102000000          Estadual
Contratado: BRISTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: Q Vinte E Três, 10
CEP. 67015-200 - Ananindeua/PAComplemento: Cj Abelardo 
Conduru
Telefone: 0000000000 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632252

Contrato: 259
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma co reforço estrutural da EEEIF Bruno Menezes, 
localizada no Distrito de Mosqueiro no município de Belém/Pa.
Valor Total: 147.492,59
Data Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 26/12/2013 a 24/01/2014
Convite: 45/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134967150000    449051              0102000000          Estadual
Contratado: LIDERANÇA COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Endereço: Rod BR-316, s/n
CEP. 67020-000 - Ananindeua/PAComplemento: Km 05
Telefone: 9132340648 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632258

Contrato: 276
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma na cobertura, cozinha, banheiros, instalação 
elétrica e pintura geral da EEEFM Virgilio Libonatti, localizada no 
município de Belém/Pa
Valor Total: 146.533,62
Data Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 26/12/2013 a 23/02/2014
Convite: 51/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134967150000    449051              0102000000          Estadual
Contratado: SERVE OBRAS ENGENHARIA LTDA EPP
Endereço: R Manoel Barata, 156
CEP. 66810-100 - Belém/PATelefone: 9132364070 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 632261

Contrato: 250
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Objeto: Reforma elétrica com climatização das salas de aula e 
pintura da EEEM Dr Abel Figueiredo, localizada no município de 
São João do Araguaia/Pa. 
Valor Total: 148.270,52
Data Assinatura: 26/12/2013
Vigência: 26/12/2013 a 25/03/2014
Convite: 55/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
12362134967150000    449039              0102000000          Estadual
Contratado: CSI CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP
Endereço: Vinte e Oito, s/n
CEP. 68507-270 - Marabá/PATelefone: 0000000000 
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA
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